
CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE DO NORTE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Avenida JK, 1.047, Centro – Tel.: (66) 3144-0002 – CEP 78.655-000 
Porto Alegre do Norte-MT - CNPJ: 03.148.749/0001-79 

 www.portoalegredonorte.mt.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 029/202655 

 
 

A vereadora VALDIRENE PINTO DO NASCIMENTO no uso de suas atribuições 
legais, satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja 
oficiado ao Chefe do Executivo o que segue: 
 

 QUE SEJA FEITA HIGIENIZAÇÃO DA AREIA DA QUADRA DE VOLEI 
LOCALIZADA NA ORLA MUNICIPAL.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
A quadra de vôlei de areia da Orla Municipal é um espaço de grande utilização pela 

comunidade, servindo como ponto de encontro para jovens, adultos e famílias que 
buscam lazer e prática esportiva. No entanto, a manutenção adequada da areia é 
essencial para garantir condições seguras e higiênicas aos praticantes. 

 
A higienização periódica contribuirá para prevenção de doenças de pele e alergias 

causadas por resíduos ou agentes contaminantes presentes na areia, como o 
Ancylostoma responsável pela doença popularmente conhecida como bicho geográfico, 
que provoca lesões em forma de linha avermelhada e muita coceira.   

Essa medida ira preserva a qualidade do espaço público e incentivar maior 
participação da população nas atividades esportivas.  
 

É o que tenho a justificar.  
 
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Val Nascimento 
Vereadora – União 


